
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2012  

REGISTRO DE PREÇOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITOR MEIRELES 

 

A Comissão de Licitação do Município de Vitor Meireles – Santa Catarina, situada na Rua 

Santa Catarina, n° 1122, Centro, informa que se encontra aberta licitação na modalidade 

pregão, do tipo, menor preço, por item com a finalidade de selecionar propostas objetivando 

Registro de Preços para aquisição de Equipamentos de Fisioterapia e Equipamentos 

eletrônicos, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o 

Edital. 

 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, observadas as 

alterações posteriores, o Decreto Municipal nº 092/2006, Lei Complementar 123/2006 e 

demais legislações aplicáveis. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 

Recebimento das Propostas: às 14h00min do dia 25/05/2012; 

 

Início da Sessão de Disputa de Preços: 14h00min do dia 25/05/2012, no AUDITÓRIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES, horário de Brasília - DF. 

 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 

licitado, observadas as condições constantes do edital. 

 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Secretaria de Administração da 

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles ou pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br. 

 

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclarecidas da seguinte maneira: 

 

 Telefone: (47) 3258-0211  

 E-mail: compras@vitormeireles.sc.gov.br 

 Endereço: Rua Santa Catarina, 1122 - Centro, CEP 89.148-000 Vitor Meireles/SC. 

 

 

Vitor Meireles (SC), 14 de maio de 2012. 

 

 

 

     IVANOR BOING           IVANDRO ANZINI 

    Prefeito Municipal           Pregoeiro 

http://www.vitormeireles.sc.gov.br/
mailto:compras@vitormeireles.sc.gov.br


 

PREGÃO Nº 004/2011 

 

O Município de Vitor Meireles, por intermédio do Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 

003/2010, de 28 de Janeiro de 2010, torna público, para conhecimento dos interessados que, 

conforme dispõe a Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto Municipal 

regulamentar nº 92/2006, Lei Complementar 123/2006 e com aplicação subsidiária da Lei 

8.666/93, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, do tipo menor preço/por itens.  

 

 A documentação e proposta relativas à licitação serão recebidas, às 14h00min do dia 

25/05/2012, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subseqüente, na sede 

da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, Rua Santa Catarina, nº 1.122, bairro centro, 

município de Vitor Meireles. Telefone (047) 3258-0211. 

  

Os licitantes deverão apresentar, na data e horário acima, dois envelopes devidamente 

fechados, contendo no ENVELOPE Nº 01 a proposta comercial, conforme solicitado no item 

04 deste Edital, e no ENVELOPE Nº 02 a documentação comprobatória de sua habilitação, 

solicitada no item 04 deste Edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, os 

seguintes dizeres: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR 

MEIRELES 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

PREGÃO Nº 004/2012  

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR 

MEIRELES 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

PREGÃO Nº 004/2012 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO  
 

1.0 DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para aquisição de 

Equipamentos de Fisioterapia e Equipamentos eletrônicos conforme especificações e 

quantitativos constantes do ANEXO I.  

 

1.2 A existência de preços, registrados, não obriga o a Prefeitura Municipal de Vitor Meireles 

firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica 

para o objeto pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência na 

contratação, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, Parágrafo 4º. da Lei 

nº.8.666/93. 

 

2.0 DA HABILITAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que para habilitação 

entreguem os seguintes documentos: 

 

2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 



administradores, ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

 

2.1.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

2.2 Regularidade Fiscal: 

 

2.2.1 Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede da empresa; 

 

2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante o INSS FGTS e CNDT, do domicílio ou sede da 

empresa; 

 

2.3 Os documentos de habilitação deverão ser entregues em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação na 

imprensa oficial, nos termos da legislação. 

 

2.4 No caso de comprovante de regularidade fiscal ou de cadastramento, será aceito o 

documento obtido na rede de Internet, condicionando-se que o mesmo venha a ter sua 

autenticidade confirmada pela Equipe de Apoio (em sessão pública), consoante legislação. 

 

2.5 A documentação prevista nos subitens 2.1, 2.1.2, 2.1.3 poderá ser substituída por 

Certificado de Registro Cadastral, emitido por órgão ou entidade pública, nos termos do artigo 

32 §3º da Lei nº 8666/93. 

 

2.6 Atendam às condições deste Pregão e apresentem os documentos nela exigidos; 

 

2.6.1 Não estejam sendo submetidas a processo de falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou hajam sido suspensas de licitar no âmbito deste Município, e/ou 

declaradas inidôneas pela Administração Pública. 

 

2.7 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação (ANEXO 

III);  

  

2.8 Declaração do licitante de que não possuir em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) 

(ANEXO IV). 

 

2.9 Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentarem-na com vícios. 

 

 

 

 



3.0 DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro com apenas 

um representante legal que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório, será o único admitido a intervir nas fases do pregão, 

respondendo por sua representada, devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, 

identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

3.2 Por credencial entendem-se: 

 

3.2.1 Habilitação do representante com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, mediante 

instrumento público de procuração com firma reconhecida (Anexo II), acompanhado do 

documento, descrito na alínea a seguir, para aferir-se a capacidade do outorgante; 

 

3.2.2 Documento comprobatório de capacidade para representar a empresa (CONTRATO 

SOCIAL OU EQUIVALENTE), no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de titular da 

mesma. 

 

3.3 O documento que credencia o representante deverá ser entregue separadamente dos 

envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 

 

3.4 A não apresentação do documento de titularidade (CONTRATO SOCIAL OU 

EQUIVALENTE) ou credenciamento ou a incorreção desses impedirá a empresa de participar 

da licitação. 

 

3.5 Na hipótese do representante legal da empresa licitante apresentar procuração pública, 

ainda assim deverá apresentar o CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE. 

 

3.6 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 

representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar certidão de 

enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa 

DNRC nº 103/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das 

hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

3.7 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma 

restrição, conforme artigo 43 da Lei Complementar 123/2006. 

 

3.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 2 (dois) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 

documentos relativos à regularidade fiscal. 



4.0 DA PROPOSTA. 

                       

4.1 A Proposta de preços, que deverá estar contida no Envelope n° 01, deverá ser apresentado 

na forma e com os requisitos indicados nos subitens a seguir: 

 

4.2 Emitida por computador ou datilografada, redigida com clareza sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada carimbada e assinada pelo responsável da 

empresa, em (01) uma via,  

 

4.3 Conter Razão Social completa e CNPJ da licitante, descrição completa e minuciosa quanto 

ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações mínimas estabelecidas no objeto 

do presente edital constando o valor unitário, em moeda corrente nacional, em algarismo 

Conforme ANEXO I.  

 

4.4 Conter prazo de validade da proposta de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data-

limite para a entrega dos envelopes. 

 

4.5 Prazo para entrega em até 15 (quinze) dias consecutivos. 

   

4.6 Prazo de garantia com assistência técnica, no mínimo, 12 (doze) meses,  

 

4.5 A proposta de preços original deverá respeitar OBRIGATORIAMENTE O LIMITE 

MÁXIMO para cada item, conforme julgamento da licitação previsto no preâmbulo deste 

Edital. 

 

4.6 As empresas participantes deverão apresentar obrigatoriamente catálogo do fabricante 

para conferência das especificações técnicas mínimas exigidas nesta licitação, sendo que 

quando for o caso, poderão ser colocadas referências adicionais que a proponente achar 

necessárias, desde que elas não subtraiam e/ou prejudique as especificações mínimas. 

 

4.7 Apresentar autorização necessária quando for o caso para comercializar os produtos.  

 

4.6 Quando houver divergência (na proposta) entre o valor unitário e o valor total, por erro de 

cálculo, prevalecerá o valor unitário, sem prejuízo para a Licitante. 

 

 

5.0 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

5.1 Apresentação do Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 

 

5.2 Credenciamentos das empresas. 

 

5.3 Abertura da sessão, sendo esta declarada pelo pregoeiro. A partir desse momento não será 

permitida a participação de licitantes retardatários.  

 

5.4 Recebimentos dos envelopes de propostas de preço e de documentação de habilitação. 



 

5.5 Abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, análise da conformidade das 

propostas, cujos preços as possibilitem passar à fase de lances, com os requisitos 

estabelecidos no Edital e posterior rubrica das folhas. 

 

5.6 Divulgação, pelo Pregoeiro, dos preços para registro em ata, bem como para 

conhecimento e acompanhamento por todos os presentes. 

 

5.7 Divulgação, pelo Pregoeiro, das propostas classificadas. Propostas de melhor preço e as 

com preços até 10% (dez por cento) superiores a de menor preço. Não havendo pelo menos 

três propostas nessas condições, serão escolhidas as três melhores propostas, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 

 

5.7.1 Caso haja empate o sistema determinara a ordem dos lances. 

 

5.8 Em seguida o Pregoeiro dará início à etapa de lances verbais, convocando os licitantes 

classificados a apresentar lances verbais, os quais deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes, iniciando-se pela última empresa classificada. 

 

5.8.1 É vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como superior ao menor preço 

praticado no momento do lance. 

 

6.8.2 Dos lances ofertados não caberá retratação, podera o Pregoeiro estabelecer redução 

mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu 

lance. 

 

5.8.3 A apresentação dos lances é facultativa, sendo que a desistência por parte do(s) 

licitante(s), quando da convocação pelo pregoeiro, implicará na manutenção do último preço 

praticado. 

 

5.9 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

e valor, decidindo motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 

 

5.10 Abertura do envelope e análise da documentação de habilitação da empresa que ofertou o 

menor preço. 

 

5.11 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo a 

habilitação do proponente na ordem de classificação.    

 

5.12 O Pregoeiro informa o resultado da análise e comunica que a proposta e a documentação 

da licitante vencedora encontram-se à disposição dos licitantes. 

 

5.13 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será 

assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 



desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

5.13.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada 

 

5.13.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

I - a micro empresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item 

 5.13 – I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

item  

5.14, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto, será realizado sorteio, entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

5.14 Para as empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 minutos. 

 

5.15 Nas situações previstas nos subitens 5.9 e 5.11, o pregoeiro poderá negociar diretamente 

como o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

5.16 Não havendo manifestação oportuna de intenção de recorrer, o Pregoeiro adjudicará o 

objeto. 

 

5.17 Devolução dos envelopes de documentação de habilitação dos licitantes não 

participantes da fase de lances. 

 

5.18 Leitura da Ata e assinatura pelos licitantes presentes, pregoeiro e equipe. 

 

5.19 Encerramento da sessão. 

 

 

6.0 DO JULGAMENTO  

 

6.1 No julgamento das propostas, será adotado o critério de menor preço por item, observadas 

as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 



7.0 DA IMPUGNAÇÃO 

 

7.1 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital. 

 

7.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

 

8  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 
Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 
8 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 SAUDE 
301 ATENCAO BASICA 

7 SAÚDE PARA TODOS 

1005 AQUISICAO DE VEICULOS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
4490520800 APARE,EQUIP,UTEN MED-ODONTO,LABO E HOSPI 

10200 Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde 

 
8 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 SAUDE 
301 ATENCAO BASICA 

7 SAÚDE PARA TODOS 

1005 AQUISICAO DE VEICULOS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
4490520800 APARE,EQUIP,UTEN MED-ODONTO,LABO E HOSPI 

16400 Atenção Básica 

 
8 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 SAUDE 
301 ATENCAO BASICA 

7 SAÚDE PARA TODOS 

1005 AQUISICAO DE VEICULOS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
4490523300 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO,VIDEO E FOTO 

16400 Atenção Básica 

 
8 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 SAUDE 
301 ATENCAO BASICA 

7 SAÚDE PARA TODOS 

1005 AQUISICAO DE VEICULOS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
4490523400 MAQUINAS,UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVER 

16400 Atenção Básica 

 
8 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 SAUDE 
301 ATENCAO BASICA 

7 SAÚDE PARA TODOS 

2011 MANUTENCAO DO DEPTO DE SAUDE E ASSISTENCIA MEDICA- 
4490520800 APARE,EQUIP,UTEN MED-ODONTO,LABO E HOSPI 

17000 Gestão do SUS 

 
8 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10 SAUDE 

301 ATENCAO BASICA 



7 SAÚDE PARA TODOS 

2011 MANUTENCAO DO DEPTO DE SAUDE E ASSISTENCIA MEDICA- 

4490523400 MAQUINAS,UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVER 
10000 Recursos Ordinários 

 

8 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10 SAUDE 

301 ATENCAO BASICA 
7 SAÚDE PARA TODOS 

2011 MANUTENCAO DO DEPTO DE SAUDE E ASSISTENCIA MEDICA- 

4490524200 MOBILIARIO EM GERAL 
10000 Recursos Ordinários 

 

 

9.1 As despesas com a execução do objeto desta licitação correrão à conta das Dotações à 

cima citadas. 

 

9.2 Para fazer face às despesas, serão emitidas Notas de Empenho pelo Departamento de 

Administração, Planejamento e Controle. 

 

  

10 DO PAGAMENTO E REAJUSTE  

 

 

10.1 1 O Pagamentos será realizado de acordo com as entregas e apresentação da nota fiscal, 

sendo que só será realizado o pagamento após os itens ter sido entregues.  

 

10.2 Os preços serão reajustados, com base no índice de variação de preço repassada pela 

distribuidora, sendo de responsabilidade da empresa vencedora comprovar tal variação 

mediante apresentação de Notas Fiscais de compras emitidas até 10 dias anteriores a licitação 

e Nota de Compras com valores reajustados. 

 

 

11 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

11.1 - As licitantes vencedoras deverão entregar todos os itens na Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Vitor Meireles, em até (10) dez dias, após o recebimento da Ordem de 

Compra por fax ou por e-mail. 

 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1 A Ata de Registro de Preços não obriga a FMS a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 

em igualdade de condições. 

 



12.2 Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, 

as sanções para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este 

Edital.  

 

12.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos do § 3º., 

Inciso III do Artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e Artigo 4º. 

 

12.4. A FMS, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

 

12.4.1.A FMS convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 

Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido. 

 

12.4.2. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior 

ao preço registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - 

equação econômico-financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido. 

 

12.4.3. Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços 

unitários em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser 

dado se a sua ocorrência era imprevisível no momento da licitação, nos termos do Artigo 65, 

Inciso II, Alínea "d" da Lei nº. 8.666/93 e, se houver a efetiva comprovação do aumento pelo 

Fornecedor (requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 

 

12.4.4. As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 

econômico-financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da 

obrigação contida no Artigo 15, Parágrafo 2º. da Lei nº. 8.666/93 (publicação trimestral dos 

preços registrados). 

 

12.5. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador 

do registro de preços, será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou 

outro instrumento similar, conforme o disposto no Artigo 62 da Lei nº. 8.666/93. 

 

 

13 DAS SANÇÕES 

 

13.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 

fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

 

I – Advertência; 

 

II – Multa: 



 

1- De 1,0% (um) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de 

execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos 

objetos registrados na Ata (do respectivo fornecedor); 

2- De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos objetos registrados nesta Ata (do 

respectivo fornecedor), no caso de descumprimento das disposições contidas na ata e no 

edital, ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado; 

 

III – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração não superior 

a 05 (cinco) anos, na modalidade Pregão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta 

cometida, com a conseqüente rescisão contratual; 

 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso III, com a conseqüente rescisão contratual. 

 

Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação. 

 

13.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 

fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 

acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

 

13.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

fornecedora tiver direito, ou cobrados judicialmente. 

 

 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de cinco dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

14.2 Decairá do direito de recorrer, o licitante que não se manifestar imediatamente e 

motivadamente no momento em que o Pregoeiro declarar o vencedor. 

 

14.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

15 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 



 

15.1 A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

15.2 É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa para o fornecimento do objeto 

deste Edital. 

 

15.3 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

15.4 O objeto deste Edital poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento), de acordo com  o art. 65, da Lei 8.666/93. 

 

 

15.5 Qualquer esclarecimento sobre o presente Edital poderá ser obtido no horário de 08:00 às 

12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, com o Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Vitor 

Meireles, à Rua Santa Catarina, nº 1.122  –  ou pelo telefone (47) 3258-0211. 

 

15.6 Os ANEXOS I, II, III e IV, são partes integrantes deste Edital, independente de 

transcrição.  

 

 

Vitor Meireles/SC, 14 de maio de 2012. 

 

 

 

 

 

 

  IVANOR BOING       IVANDRO ANZINI 

 Prefeito Municipal        Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
Item Qtde Unid. Descrição Detalhada 

1.00000 1,00    UN APARELHO DE DIATERMIA POR ONDAS CURTAS PULSADO E CONTINUO 

SELECIONADO POR MODO SELETOR, FREQUENCIA DE ONDAS CURTAS DE 27,12 MHZ 
CO COMPRIMENTO DE ONDAS DE 11 METROS. SAIDAS PARA ELETRODOS DE 

APLICACAO DE ONDAS CURTAS. BIVOLT. APARELHO DEVE POSSUIR GRADUACAO 

DE ENERGIA QUE PERMITE REGULAR A SINTONIA E A TRANSFERENCIA DE 
ENERGIA DO EQUIPAMENTO PARA O PACIENTE, INFORMANDO O PERCENTUAL DE 

POTENCIA GERADO PELO EQUIPAMENTO E O NIVEL DE SINTONIA COM O PACIENTE; 

COM TECNOLOGIA DE OPERACAO MICROCONTROLADA PODENDO SER 
PROGRAMADA VIA TECLADO; TIMER AJUSTAVEL DE 1 A 20 MINUTOS; MODO 

PULSADO VARIAVEL DE 20 A 200 HZ EM STEPS DE 20 EM 20; CONTROLE DE 

INTENSIDADE DE 1 A 7; CONTROLE DE SINTONIA; TIMER COM TEMPO AJUSTAVEL 
DE 5 A 30 MINUTOS COM ALARME SONORO AO TERMINO DA SESSAO; CONSUMO 

MAXIMO DE 550 VA; DEVERA CONTER 1 PAR DE ELETRODOS DE SCHLIEPHAKE E 1 

PAR DE ELETRODOS CAPACITADOS; 2 FUSIVEIS; CABO DE ENERGIA; MANUAL EM 
LINGUA PORTUGUESA; PARA USO EM CLINICA DE FISIOTERAPIA. DEVERA 

APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA.VALOR MÁXIMO R$ 3.400,00 

2.00000 1,00    UN APARELHO DE ELETRO-ESTIMULACAO TENS/FES. QUATRO CANAIS. BIVOLT. PARA 

FISIOTERAPIA. EQUIPAMENTO PARA APLICACAO DE CORRENTE ELETRICA VIA 
ELETRODOS EM CONTATO DIRETO COM O PACIENTE PARA TERAPIA DE 

DISFUNCOES NEUROMUSCULARES.  O PAINEL DEVERA SER FRONTAL. POSSUIR NO 

MINIMO QUATRO CANAIS COM AJUSTE DE INTENSIDADE INDEPENDENTES, QUE 
GERAM CORRENTES TENS E FES. QUE POSSIBILITE A ESCOLHA DE DURACAO DO 

PULSO DE 50US A 500US E DE FREQUENCIA DE REPETICAO DOS PULSOS DE 0,5HZ A 
250HZ. A SELECAO DESTES PARAMETROS ANTE INDICADOS E FEITA VIA TECLADO 

DE TOQUE COM AS INFORMACOES MOSTRADAS EM VISOR. O DISPLAY DO VISOR 

DEVERA SER DE CRISTAL LIQUIDO. DEVERA POSSUIR NO MINIMO OS SEGUINTES 
TIPOS DE CORRENTE: 1- TENS: TENS CONVENCIONAL, ACUPUNTURA, BREVE E 

INTENSA; 2- TENS VIF: TENS COM VARIACAO AUTOMATICA DE INTENSIDADE E 

FREQUENCIA.  3- TENSB: TENS BURST (TENS MODULADO EM TRENS DE PULSO A 
2HZ).  4- FESS: FES SINCRONIZADO; 5- FESR: FES RECIPROCO; 6- FESS VIF: FES 

SINCRONIZADO COM VARIACAO AUTOMATICA DE INTENSIDADE E FREQUENCIA. 7- 

FESR VIF: FES RECIPROCO COM VARIACAO AUTOMATICA DE INTENSIDADE E 
FREQUENCIA. A ALIMENTACAO DO EQUIPAMENTO DEVERA TER COMUTACAO 

AUTOMATICA 110/220 V; CONSUMO (MAX.) DE 20 VA; OS CANAIS DE SAIDA SERAO 

INDEPENDENTES EM AMPLITUDE INTENSIDADE DE CORRENTE MAXIMA POR 
CANAL COM CARGA RESISTIVA DE 1000 OHMS (QUANDO R=250HZ E T=500USEG); 

MODO TENS NORMAL: 120 MA PICO A PICO POR CANAL; MODO FES SYNC: 120 MA 

PICO A PICO POR CANAL NAL; FAIXA DE FREQUENCIA DE REPETICAO DE PULSO (R) 
PARA TENS E FES VARIAVEL DE 0,5 A 250 HZ; MODULACAO EM TRENS DE PULSO - 

BURST (SOMENTE P/ MODO TENS) COM  7 PULSOS CORRESPONDENTES A CICLO ON 

DE 25 MSEG E CICLO OFF DE 475 MSEG ( 2 HZ ); ON TIME (FES)  VARIAVEL DE 1 A 60 
SEGUNDOS; OFF TIME (FES) VARIAVEL DE 1 A 60 SEGUNDOS; TEMPO DE SUBIDA DO 

TREM DE PULSO (FES) VARIAVEL DE 1 A 20 SEGUNDOS; TEMPO DE DESCIDA DO 

TREM DE PULSO (FES): VARIAVEL DE 1 A 20 SEGUNDOS; DEVERA CONTER AINDA 
MANUAL DE INSTRUCOES EM LINGUA PORTUGUESA; 8 ELETRODOS DE BORRACHA 

DE SILICONE 50 X 50 MM; 8 ELETRODOS DE BORRACHA DE SILICONE 30 X 50 MM; 4 

CABOS DE CONEXAO; 1 CABO DE FORCA DESTACAVEL; 1 TUBO DE GEL. DEVERA 
APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA PREÇO MÁXIMO DE R$ 1.200,00 

3.00000 1,00    UN ULTRA-SOM 1.0 MHZ E 3.0 MHZ, MODO DE EMISSAO CONTINUO OU PULSADO NO 

MESMO TRANSDUTOR SENDO QUE O TRANSDUTOR DEVERA POSSUIR EM SEU 
INTERIOR UM SENSOR DE TEMPERATURA QUE PERMITA O CONTROLE DA MESMA 

ATRAVES DO TRANSDUTOR; ERA (AREA EFETIVA DE RADIACAO) : 3,5 CM² OU 1,0 



CM², SENSOR TERMICO DE DESLIGAMENTO AO ULTRAPASSAR 41º C; CABECOTE 

COM DUPLA FACE DE ALUMINIO; EMISSAO CONTINUA E PULSADA COM RAZAO DE 

PULSO DE 1/2 E 1/5 NAS FREQUENCIAS DE 100HZ, 48HZ E 16HZ) E MODULACAO EM 20 
% OU 50% DE TEMPO ON. INTENSIDADE REGULAVEL DE 0,1 A 2,0W/CM; DISPLAY EM 

LCD; POTENCIA DE ENTRADA DE 75 VA; PROTEGIDO CONTRA GOTEJAMENTO DE 

AGUA; FREQUENCIA DE TRABALHO DO ULTRA-SOM: 1.0 MHZ E 3.0 MHZ (+/- 10%); 
MODO DE EMISSAO DO ULTRA-SON: CONTINUO: FORMA DE ONDA SENOIDAL NA 

FREQUENCIA DE 1.0 MHZ E 3.0 MHZ E, PULSADO COM FORMA DE ONDA SENOIDAL 

NA FREQUENCIA DE TRABALHO DO ULTRA-SOM MODULADA POR ONDA 
QUADRADA COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 1) FREQUENCIA DE REPETICAO 

DO PULSO DE 100 HZ - FATOR DE TRABALHO (DUTY FACTOR) 50%: - EMISSAO DE 

ULTRA-SOM PULSADO COM FREQUENCIA DE REPETICAO DO PULSO DE 100 HZ. 
INDICE DE MODULACAO DE 100% COM CICLOS DE DURACAO DO PULSO DE 5,0 MS 

ON / 5,0 MS OFF (RELACAO DE1/2); 2) FREQUENCIA DE REPETICAO DO PULSO DE 100 

HZ - FATOR DE TRABALHO (DUTY FACTOR) 20%:  EMISSAO DE ULTRA-SOM 
PULSADO COM FREQUENCIA DE REPETICAO DO PULSO DE 100 HZ. INDICE DE 

MODULACAO DE 100% COM CICLOS DE DURACAO DO PULSO DE 2,0 MS ON / 8,0 MS 

OFF (RELACAO DE1/5). FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO PULSO DE 16 HZ - FATOR DE 
TRABALHO (DUTY FACTOR) 50%: EMISSÃO DE ULTRA-SOM PULSADO COM 

FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO PULSO DE 16 HZ. ÍNDICE DE MODULAÇÃO DE 100% 

COM CICLOS DE DURAÇÃO DO PULSO DE 5,0 MS ON / 5,0 MS OFF (RELAÇÃO DE1/2). 
6) FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DO PULSO DE 16 HZ - FATOR DE TRABALHO (DUTY 

FACTOR) 20%: EMISSÃO DE ULTRA-SOM PULSADO COM FREQUÊNCIA DE 

REPETIÇÃO DO PULSO DE 16 HZ. ÍNDICE DE MODULAÇÃO DE 100% COM CICLOS DE 
DURAÇÃO DO PULSO DE 2,0 MS ON / 8,0 MS OFF (RELAÇÃO DE1/5); POTENCIA 

EFETIVA DO ULTRASON COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: MODO CONTÍNUO: 

0,3 A 7,0 W; MODO PULSADO 100HZ, 48HZ E 16HZ (50%): 0,3 A 7,0 W; MODO PULSADO 
100HZ, 48HZ E 16 HZ (20%): 0,3 A 7,0 W; INTENSIDADE EFETIVA DE ULTRA-SOM: 

MODO CONTINUO - 0,1 A 2,0 W/CM; MODO PULSADO 100HZ, 48HZ E 16HZ (50%) -0,1 A 

2,0 W/CM; MODO PULSADO 100HZ, 48HZ E 16HZ (20%) - 0,1 A 2,0 W/CM; DEVERA 
ACOMPANHAR O APARELHO: 01 TUBO DE GEL; 01 CABO DE FORÇA DESTACÁVEL; 01 

MANUAL DE OPERAÇÃO E INTRUÇOES EM LÍNGUA PORTUGUESA; 01 FUSÍVEL DE 

PROTEÇÃO SOBRESSALENTE; 01 TRANSDUTOR DE 1.0 MHZ / 3.0 MHZ (ERA APROX. = 

3,5 CM); COM REGISTRO NA ANVISA; PARA FISIOTERAPIA. PREÇO MÁXIMO 1.200,00 

4.00000 1,00    UN APARELHO INFRAVERMELHO COM PEDESTAL, BIVOLT, COM UMA LAMPADA PARA 

INFRAVERMELHO DE 150 W MODELO EM ROSCA, E MAIS UMA LAMPADA RESERVA; 
INTERRUPTOR ACOPLADO AO CABO DE LIGACAO; REFLETOR DE ALUMINIO 

ANODIZADO. DEVERA APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA GARANTIA DE 6 MESES. 

PREÇO MÁXIMO R$ 450,00 

5.00000 1,00    UN  CUNHA (TRIANGULO) PARA FISIOTERAPIA DE POSICIONAMENTO MEDIDAS 0,50 CM 

X 0,50 CM X 0,20 CM COM REVESTIMENTO EM CORINO PREÇO MÁXIMO R$ 105,00 

6.00000 1,00    UN  PARAFINEIRO BANHO DE PARAFINA COM CUBA INOX PARA  FISIOTERAPIA, 

CAPACIDADE DE 4 KILOS DE PARAFINA   TERMOSTATO AJUSTAVEL; LAMPADA 
PILOTO; ALIMENTACAO A 50/60 HZ  EM 220 VOLTS; CONSUMO DE POTENCIA 

MAXIMO DE 500 WATS PREÇO MÁXIMO R$ 800,00 

7.00000 6,00    KG  PARAFINA PARA FIZIOTERAPIA DEVERA APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA 
PREÇO MÁXIMO R$ 38,00 

8.00000 1,00    UN BALANCIN PARA TREINO DE EQUILIBRIO E FISIOTERAPIA NEUROLOGICA EM 

METAL COM ACABAMENTO PINTADO EM EPOXI DE 1ª QUALIDADE; PLATAFORMA 

CENTRAL FIXADA POR CORRENTES ZINCADAS; PISO REVESTIDO DE MATERIAL 
ANTIDERRAPANTE; DIMENSOES DA BASE INTERNA MINIMA DE 40 X 20 CM. 

GARANTIA DE 6 MESES. PREÇO MÁXIMO R$ 375,00 

9.00000 1,00    UN VENTILADOR PULMONAR MECANICO, ACIONADO PNEUMATICAMENTE E CICLADO 
A PRESSAO. QUE POSSA SER USADO DE FORMA EXTRA-HOSPITALAR (EM 

AMBULANCIAS E HELICOPTEROS). COM SISTEMA DE NEBULIZACAO DURANTE A 

FASE INSPIRATORIA, INDEPENDENTE DO FLUXO INSPIRATORIO AJUSTADO. 
COMPATIVEL COM VIA AEREA UTILIZADA EM UTI PARA VENTILACAO 

PROLONGADA.  NAO MAGNETIZAVEL. APARELHO QUE LIBERE O FLUXO DO 

NEBULIZADOR SOMENTE NA FASE INSPIRATORIA. DEVE POSSUIR VALVULA 
ESTABILIZADORA DE PRESSAO INTERNA QUE IMPEDE VARIACOES DOS 

PARAMETROS AJUSTADOS, DISPENSANDO O USO DE VALVULA ESTABILIZADORA 

EXTERNA. COM VALVULA DE SEGURANCA PARA PREVENCAO DE BAROTRAUMA; 
FILTRO PARA ADMISSAO DE AR AMBIENTE;  PROJETADO PARA PACIENTES 

PEDIATRICOS (ACIMA DE 10 KG) E ADULTOS. DEVE PRESENTAR NO MINIMO OS 

SEGUINTES CONTROLES: FLUXO (TI); TEMPO EXPIRATORIO; ESFORCO PARA 
VENTILACAO ASSISTIDA; PRESSAO; CICLO MANUAL; VALVULA LIGA/DESLIGA; 

FIO2;  PEEP. DEVERA ACOMPANHAR O APARELHO: CIRCUITO DE VIA AEREA COM 

MICRO-NEBULIZADOR (01 CONJUNTO); MANUAL DO USUARIO; CERTIFICADO DE 
GARANTIA DE 02 ANOS. ESPECIFICACOES TECNICAS: MECANISMO: PNEUMATICO; 



GERADORES: FLUXO (OXIGENIO A 100%) E PRESSAO (OXIGENIO A 40%); MODO DE 

VENTILACAO: CMV (CONTROLADA), AMV (ASSISTIDA), CMV+AMV E MANUAL; 

PEEP: AJUSTAVEL DE 0 A 20 CM DE H2O; FONTE PROPULSORA: OXIGENIO 
MEDICINAL PODENDO VARIAR DE 3,5 A 5,0 KGF/CM2  PRESSAO INSPIRATORIA: 10 A 

70 CM DE H2O; TEMPO EXPIRATORIO: 0,1 A 15 SEGUNDOS;  FLUXO MAXIMO: 60 

L/MIN (OXIGENIO A 100%) OU 90 L/MIN;  
INTERVALO DE FREQÜÊNCIA: 6 A 60 CICLOS POR MINUTO (CPM) (OXIGÊNIO A 40%); 

CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO: 40% (SEM CARGA A JUSANTE) OU 100%; VÁLVULA 

DE SEGURANÇA: REGULADA EM 75 CM H2O. DEVERA CONTER REGISTRO NA 
ANVISA. PREÇO MÁXIMO R$ 7.500,00 

10.00000 1,00    UN TV LED, SISTEMA DE TRANSMISSAO DIGITAL DE ALTA DEFINICAO, RESOLUCAO 

1366X768; TV COM O CONVERSOR INTEGRADO E PREPARADO PARA RECEPCAO DO 

SINAL DIGITAL EM ALTA DEFINICAO ADOTADO NO BRASIL. DADOS TECNICOS: 

TELA : TIPO: LED;   DISPLAY: WXGA;  FORMATO: 16:9;   DIMENSOES: 32   (32 

POLEGADAS) NO MINIMO; ANGULO DE VISAO MINIMO: 176º; DIAGONAL VISUAL 
APROXIMADA: 80,00CM; POTENCIA DOS ALTO-FALANTES MINIMA DE 20 WATS RMS;  

CONEXOES MINIMAS DE ENTRADA - 01 ENTRADA USB; 01 ENTRADA V-

COMPONENTE; 01 ENTRADA PARA PC (RGB); 01 ENTRADA AUDIO PC; 01 ENTRADA 
RF PARA TV ABERTA (DIGITAL E ANALOGICA) E 01 ENTRADA RF PARA TV (CABO E 

SATELITE); 02 ENTRADA AUDIO E VIDEO (RCA); 01 RS-232C; 01 HDMI; SAIDA: 01 

SAIDAS DE AUDIO DIGITAL (OPTICO/COAXIAL). PREÇO MÁXIMO R$ 1.500,00 

11.00000 1,00    UN AR CONDICIONADO SPLIT QUENTE/FRIO 18.000 BTUS; COR: BRANCO;  TIPO DE 
CONDICIONADOR: SPLIT; CICLO: QUENTE E FRIO (REVERSO); MODOS DE 

OPERACAO: AQUECE; CLIMATIZA; REFRIGERA; VENTILA; DESUMIDIFICA. FUNCOES 

ESPECIAIS: MEMORIA - PARA MEMORIZAR A CONFIGURACAO PREFERIDA DE MODO 
DE FUNCIONAMENTO, TEMPERATURA E VELOCIDADE; TURBO - PROPORCIONA UM 

RESFRIAMENTO RAPIDO E UNIFORME; OSCILAR - USADA PARA CONTROLAR A 

MOVIMENTACAO DA SAIDA DE AR OU PARA FIXA-LA EM UMA POSICAO 
PREFERENCIAL. FILTRO: QUE REPRESENTE UMA TAXA DE 99,97% NA CAPTURA DE 

PARTICULAS DE 0,3 MICRONS. ; VELOCIDADES: 3; TEMPERATURA: DE 17ºC A 32ºC. 

CONTROLE REMOTO; DIRECIONADORES DE AR: HORIZONTAIS E VERTICAIS; 
PAINEL: DIGITAL; COMPRESSOR: ROTATIVO; TIMER: PERMITE PROGRAMAR O 

TEMPO PARA LIGAR OU DESLIGAR O APARELHO; AVISO LIMPA FILTRO: O 

INDICADOR LUMINOSO ACENDE QUANDO O FILTRO PRECISA SER LIMPO; SAIDA DE 
AR: POSSUI UMA NA PARTE INFERIOR; EFICIENCIA ENERGETICA: CLASSE A; 

DEVERA CONTER AINDA: MANUAL DO CONSUMIDOR; SUPORTE PARA O CONTROLE 

REMOTO; 02 PILHAS; SUPORTE DE INSTALACAO (UNIDADE INTERNA); MINIMO DE 06 
PARAFUSOS PARA O SUPORTE DE INSTALACAO; MINIMO DE 06 BUCHAS PLASTICAS 

PARA O SUPORTE DE INSTALACAO; DRENO COM ARRUELA PLASTICA; CABO DE 
DESCONGELAMENTO; 02 PORCAS-FLANGE PEQUENAS PARA CONEXAO DAS 

TUBULACOES; 02 PORCAS-FLANGE GRANDES PARA CONEXAO DAS TUBULACOES; 

ISOLACAO DA TUBULACAO MINIMA DE 20 CM. ALIMENTACAO: 220 VOLTS.; 
FREQUENCIA: 60 HZ.; CAPACIDADE: 18.000 BTUS. COM PRAZO DE GARANTIA 

MINIMA DE 02 ANOS. PREÇO MAXIMO R$ 1.700,00 

12.00000 1,00    UN CORTINA DE AR COM CONTROLE REMOTO; ESPECIFICACOES TECNICAS: 

ALIMENTACAO (V / HZ / PH): 220 / 60 / 1; POTENCIA (ALTA / BAIXA) - W: 280 / 185; 
VELOCIDADE DO AR (ALTA / BAIXA) - M/S: 12,0 / 9,0; VAZAO DO AR - M3/H: 2134; 

NIVEL DE RUIDO (ALTA / BAIXA) DB(A): 59 / 57; DIMENSOES MINIMAS (L X A X P) - 

MM: 1500X221X183; ALTURA PARA INSTALACAO MINIMA DE 2,30 METROS E 
MAXIMA DE 3,00 METROS; GARANTIA: 12 MESES. PREÇO MÁXIMO 750,00 

13.00000 2,00    UN OXIMETRO PORTATIL COM DISPLAY DE UMA COR; CASE DE PROTECAO; ALTA 

PRECISAO, CLINICAMENTE TESTADO COM REGISTRO NA ANVISA; POSSIBILITE USO 

EM TAMANHOS DIFERENCIADOS, PARA DEDOS DE CRIANCAS E ADULTOS; MINIMO 

DE 6 PERSPECTIVAS DE VISIBILIDADE NO DISPLAY; PULSACAO EXIBIDA PELO 

GRAFICO; DESLIGA AUTOMATICAMENTE; COM CAPA DE PROTECAO EM SILICONE; 
ESTOJO PARA ARMAZENAMENTO; CORDAO DE PESCOCO; 01 ANO DE GARANTIA. 

PREÇO MAXIMO 380,00 

14.00000 1,00    UN CONJUNTO DE MOVEIS CONTENDO:  A) 01 BALCAO EM FORMATO  L  FABRICADO EM 

2 PECAS SEPARADAS, SENDO: 1) A PRIMEIRA PECA COM LARGURA DE 2100 MM; 
PROFUNDIDADE DE 500 MM; ALTURA FINAL DE 860 MM; DEVERA CONTER 

GAVETEIRO COM 4 GAVETAS EM CADA EXTREMIDADE, TODAS DE MESMO 

TAMANHO, E NA PARTE CENTRAL 02 PORTAS COM ABERTURA EM SENTIDO AS 
GAVETAS, COM DIVISORIA NA HORIZONTAL NO CENTRO DO MOVEL. DA DIREITA 

PARA A ESQUERDA, INICIANDO-SE DO GAVETEIRO ATE AS DUAS PORTAS 

INCLUSIVE, DEVERA CONTER UMA PIA INOX CONCRETADA COM LARGURA DE 1200 
MM E O RESTANTE DO BALCAO NA PARTE DOS GAVETEIROS DEVERA SER 

COBERTO COM TAMPO DE FORMICA. 2) A SEGUNDA PECA COM LARGURA DE 1.300 
MM; PROFUNDIDADE DE 500 MM E ALTURA FINAL DE 860 MM; DEVERA CONTER UM 

GAVEREIRO COM 4 GAVETAS NO LADO ESQUERDO E NO LADO DIREITO 01 PORTA 



COM ABERTURA DA DIREITA PARA A ESQUERDA COM DIVISORIA NA HORIZONTAL 

NO CENTRO DO MOVEL. O TAMPO DEVERA SER EM FORMICA COM LARGURA 

MINIMA DE 1800 MM PARA QUE SE AJUSTE AO BALCAO ANTERIORMENTE 
DESCRITO. REFERENCIA DE ACORDO COM O ANEXO 01 DESTE EDITAL. B) ARMARIO 

COM LARGURA DE 800 MM; ALTURA DE 2000 MM; PROFUNDIDADE DE 500 MM, COM 

02 PORTAS NA VERTICAL AMBAS DE MESMO TAMANHO. EM SEU INTERIOR DEVERA 
CONTER 4 PRATELEIRAS (BASE + 3 DIVISORIAS) DE MESMA PROPORCAO DE 

TAMANHO. REFERENCIA DE ACORDO COM O ANEXO 02 DESTE EDITAL. C) BALCAO 

COM 3 PORTAS, LARGURA DE 1350 MM; PROFUNDIDADE DE 450 MM E ALTURA DE 
860 MM. AS 3 PORTAS DEVERAO SER DO MESMO TAMANHO AJUSTAVEIS AO 

TAMANHO DO BALCÃO. O BALCÃO DEVERA CONTER EM SEU INTERIOR UMA 

DIVISÓRIA NA HORIZONTAL EM TODA SUA EXTENSÃO E, EM SEU INTERIOR 
TAMBÉM DEVERA APRESENTAR DIVISÃO NA HORIZONTAL NA EXTREMIDADE DE 

CADA PORTA PARA MELHOR ADEQUAR OS UTENSÍLIOS. AS PORTAS DEVERÃO TER 

A SEGUINTE ABERTURA: AS DAS EXTREMIDADES DEVERÃO ABRIR CADA UMA 
PARA AS SUAS  EXTREMIDADES (PORTA DA DIREITA ABRIRÁ PARA A DIREITA E 

PORTA DA ESQUERDA ABRIRÁ PARA A ESQUERDA). A PORTA DO MEIO DEVERÁ 

ABRIR PARA A DIREITA. O TAMPO DO BALCÃO DEVERA SER EM FÓRMICA. 
REFERENCIA DE ACORDO COM O ANEXO 03 DESTE EDITAL.D) BALCÃO COM 4 

GAVETAS, COM LARGURA DE 600 MM; ALTURA DE 860 MM E PROFUNDIDADE DE 500 

MM. AS 4 GAVETAS DEVERÃO SER DE IGUAIS TAMANHOS. O TAMPO DEVERÁ SER 
DE FÓRMICA. REFERENCIA DE ACORDO COM O ANEXO 04 DESTE 

EDITAL.CARACTERÍSTICAS GERAIS DOS MÓVEIS: 100% MDF BP NA COR BRANCA; 

CHAPAS DE 15MM; DOBRADIÇAS DE CANECO DE 35 MM; CORREDIÇAS METÁLICAS 
COMUM DE 400 MM; PUXADOR PVC 13 MM. PREÇO MAXIMO R$ 3.900,00. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 
 

 

MODELO 

PROCURAÇÃO 

 

PREGÃO Nº 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração __________________ (nome da empresa), 

nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. ________________________ (nome do 

outorgado, profissão, nº da carteira de identidade), com poderes para representá-lo perante o 

Município de Vitor Meireles, no Pregão nº 0000XX/XXX, podendo participar das sessões 

realizadas, assinar propostas, bem como formular propostas verbais, decidir sobre desistência 

ou interposição de recursos, assinar atas, enfim, praticar todos os atos que se façam 

necessários ao cumprimento regular do presente mandato. 

 

     

 Local e Data. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

 

 

 

 



ANEXO III 
 

 

 

 

 

MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO  DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

   (Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº 

......................., estabelecida à ..................................... (endereço completo) .............., declara, 

sob as penas da Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

  ___________, _____ de _______ de 20XX. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

E 

ASSINATURA 

 

 



ANEXO IV 
 

MODELO 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ART. 7º DA C.F. 

 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº ......................., estabelecida à 

..................................... (endereço completo) .............., declara, sob as penas da Lei que não 

possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

 

   

 

_______________,  _____ de _______ de 20XX. 

 

 

 

 

  

 

__________________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

E 

ASSINATURA 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

   


